
LA ck,vv.,—„-X.. 	Cumplicidade orçamentária orçamentara 
Quem vinha Pensando que a (— "das em 1989. Todavia, para tanto, 

nova Constituição permitiria 	se fazia necessário desencavar re- 
maior seriedade no que tange à ; 
elaboração do Orçamento, está t 
verificando que a irresponsabili-
dade do presidente da República C , 

encontra numerosos aliados —
dir-se-ia melhor cúmplices, por-
quanto o que ora se comete é cri' '" C 
me —no Legislativo, para contor-Z() 
nar o rigor aparente da liturgia 
que rege a formulação e o trâmite  
da importante matéria. Tivemos "1, 
disso clara ilustração, anteon-
tem, quando o Congresso, em voo 
tação supersônica, aprovou des, 
pesas suplementares para o pre-.: -  
sente exercício, no mesmo mo..,  - 
mento, aliás, em que o sr. José • 
Sarney enviava ao Legislativo 
projeto de lei dispondo sobre a 
abertura de novos créditos que 
não poderão ser recusados. 

A Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, que parecia constituir 
uma vitória da seriedade no Poder 
Legislativo, havia estabelecido 
uma regra de grande bom senso: 
os recursos votados para as obras 
públicas terão de ser aplicados, no 
próximo ano, para conclusão dos 
projetos já iniciados. Não obstan-
te, o presidente da República e 
seus cúmplices descobriram uma 
oportunidade para, antes do final 
do governo, elucubrar novas 
obras que se tornarão prioritárias 
em 1990, uma vez que serão inicia- 

vir-se, para tanto, do "excesso de 
arrecadação"... 	 • 

Para os gastos relativos ao 
serviço da dívida interna, a legis-
lação prevê solução aparente-3 
mente sem efeitos sobre a moeda: ri 
basta emitir títulos suplementa-,4 
res da dívida interna. Será sufi-
ciente que o Congresso reconheça 
tais despesas suplementares. Já-" 
para os gastos suplementares re?-) 
lativos ao funcionalismo público, 
a questão era mais delicada. Com  
efeito, ao baixar o Plano Verão, o 
governo, para autolimitar-se, ha-
via decidido que em 1989 não se 
poderia emitir títulos públicos a 
não ser para rolagem da dívida e 
os pagamentos dos juros. Cum-
pria obter do Congresso uma der-
rogação desse sadio princípio que 
não resistiu à verdade das cir-
cunstâncias. Agora, o Legislati-
vo, que em poucos minutos con-
cordou em autorizar obras desa-
companhadas de recursos, não po-
derá recusar créditos para o paga-
mento de um funcionalismo ao 
qual a Justiça do Trabalho devota 
extremado carinho. Ante a ine-
xistência dos recursos, bastará 
conseguir-se autorização para no-
va emissão de títulos. Na realida-
de, o Congresso avaliza uma du-
plicata fria... 

Tal decisão envolve dois efei-
tos graves. Em primeiro lugar, a- 

gra'U-:te.  o 'déficit operacional do 
setor público. O governo está pre-
vendo que não ultrapassará 4% do 
PIB neste exercício. Mas tudo in-
dica que poderá chegar quase ao 
dobro do previsto. Esperamos que 
os serviços do ministro da Fazen-
da tenham fornecido os dados 
reais aos candidatos à Presidên-
cia da República, que merecem 
informação mais séria do que 
aquela fornecida ao FMI que, pelo 
menos, não se deixou enganar. 
Todavia, tal decisão poderá ter 
conseqüências mais graves, que 
aquelas contábeis: será difícil co-
locar tal volume de títulos do go-
verno, conforme já se viu anteon-
tem, quando a demanda de papéis 
em relação à oferta foi muito in-
ferior à de costume. Admitindo 
que tais títulos fossem subscri-
tos, não se poderia esquecer que, a 
qualquer momento, antes mesmo , 
da conclusão das eleições, eles po-
derão ser apresentados ao Banco 
Central para "monetização". 
Ter-se-ia assim uma emissão mo-
netária monstruosa, provavel-
mente às vesperas da posse do no-
vo presidente, oficializando-se a 
hiperinflação. Pode-se compreen-
der o receio do presidente José 
Sarney de ser um dia chamado a 
prestar contas da sua desastrosa 
gestão, agravada pela cumplici-
dade de um Congresso na sua 
maioria irresponsável. 

cursos. Foi simples: lançou-se 
mão de um excesso de arrecada-
ção que tem origem na superinfla-
ção que nos atinge, a partir da hi-
pótese de que a inflação afeta as 
receitas mas não as despesas. 
Descoberta tal jazida, num mon-
tante de 2,25 bilhões de cruzados 
novos, foi fácil obter a autoriza-
ção de créditos adicionais para 
prover obras como recuperação de 
estradas, ferrovias e portos, a se-
rem "iniciadas" em 1989 para en-
trar na lista daquelas prioritárias 
em 1990. 

Verdade é que o dinheiro des-
coberto não existe, mas, com a 
aprovação do Congresso, po-
der-se-á facilmente publicar edi-
tais para realização de tais inicia-
tivas, às quais se emprestará o ca-
ráter sagrado de "obras inicia-
das". 

O presidente da República es-
tá tão convicto de que o "excesso 
de arrecadação" não existe a pon-
to de pedir agora créditos suple-
mentares para 1989 num total de 
96,8 bilhões de cruzados novos pa-
ra pagar despesas, estas inadiá-
veis, por envolverem o pagamen-
to do funcionalismo público e do 
serviço da divida interna. É curio-
so que ao sr. Sarney não tivesse 
ocorrido antes a idéia de ser- 


